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PROJETO DE L2I Ne Q13 /96 PRESIDENTE 

- APROVA IOTEAMANTO Da BAIRRO BALA VISTA. 

A Câmara Municipal de Guaahães, 3stado de Minas Gerais, 

aprova e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - P... :.a aprovado o Loteamento denominado BAIRRO' 

nLA VISTA de propriedade de herdeiros de Jos; de Almeida, conforme Memo 

ria]. Descritivo e rlanta que ficam fazendo parte integrante da presente' 

Lei. 

Art. 2k - Para garantia da urbanizaçao do loteamento,pe 

la instalaçao da rede eleirica e construção de rede de água potável, re-

de de esgoto e sanitário, calçamento ou asfalto, nas vias publicas, além 

de aberturas de ruas e avenidas, demarca - de lotes e quadras ficarào 

caucionados na 12 etapa 82 (oitenta e dois) lotes e na 22 (segunda) eta-

pa 59 (cinquenta e nove) lotes que serao liberados paulativamente, confor 

me demonstrativo abaixo: 

PRIMENRA ETAPA 

- Para um total da 275 lotes, verifica-se una cauçao de 

82 (oitenta e dois) loten assim liberados: 

1 - Apcçe a abertura das ruas, avenidas, locação das quadras quadras, de-

marcaçao de lotes, ficariam liberados da cauçao, 20 (vinte) lotes; 

2 - apOs concluída a rede de distribuiçao de água ficariam liberados da 

caução 20 (vinte) lotes; 

3 - apje a instalação da rede de luz, ficariam liberados da cauçãi, 20 - 

(vinte) lotes; 

4 - apOs concluída o calçamento ou asfalto e meio fio na aua Um, Rua Dois 

Rua ,:,uatro, Rua Oito, Rua Dez, Rua jezenove, ficariam liberados da caução 

22 (vinte e dois) lotes restantes. 
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SEGUNDA ETAPA 

- Para um total de 197 lotes, verifica-se uma 

59 (cinquenta e nove) lotes assim liberados: 

1 - ApOs, a abertura das ruas, avenidas, locação das quadras, 

de lotes, ficariam liberados da caução, 14 (q -ltorze) lotes; 

caução de 

demarcação 

2 . apeie conclu/da a rede de distribuição de ajua ficariam liberados 

caução, 15 (quinze) lotes; 

da 

3 - apOs a instalação de rede de luz, ficariam liberados da caução, 15 

(quinze) lotes; 

4 - apOs concluida o calçamento ou asfalto e meio fio das demais Ruas 

restantes do loteamento, ficariam liberados da cauçao, 15 (quinze) lotes 

restantes. 
Art. 32 - Ficará reservado como área institucional para 

ampliação do presente loteamento, área com 11.000 (onze mil) metros qua 

arados, pertencente ao mesmo imOvel, onde j4 eetá realizada terraplana-

gem de "Campo de Futebol", desde já à disposiçao do Munia/pio. 

Art. Mi - Fica revogada a Lei Municipal n2 1.753, de 23 

de janeiro de 1996. 

Art. 52 - 2sta Lei entra em vigor na data de sua publi-

caçao, revogadas as disposiçoes em contrário, 

prefeitura 3.1122 .:i.pal. de Guanhaes, aos 13 de agosto de 

1996. 

Geraldo Jose Pereira 

Prefeito Municipal 


